
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL  

 

   

DESPACHO No 1.753 DE 20 DE JUNHO DE 2017 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que 

consta no Processo nº 48500.001082/2016-71, decide conhecer do pedido de reconsideração interposto 

pela CEEE-GT, em face da Resolução Homologatória – REH nº 2.108/2016, de 19 de julho de 2016, 

publicada no Diário Oficial da União de 22.07.2016, seção 1, p. 167, para, no mérito, dar-lhe provimento, para 

aplicar um ajuste financeiro no valor de R$ 251.237,34, a preços de julho de 2016, no reajuste tarifário de 

2017 da distribuidora DEMEI, devidamente atualizado pelo IPCA, de modo a compensar o déficit de 

cobertura em relação ao custos de encargo de conexão considerado e o valor retificado posteriormente. 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.06.2017, seção 1, p. 62, v. 154, n. 119. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20171753_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20162108.pdf

